
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N2  321/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e à Companhia de Saneamento de Minas Gerais -

COPASA, para viabilidade de melhorias no atendimento aos munícipes na Companhia de 

Saneamento de Minas Gerais — COPASA. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária para atender as solicitações de 

munícipes, que procuraram esse vereador informando a dificuldade em conseguir 

atendimento na agência da companhia. Os munícipes relataram que a agência não tem 

atendentes suficientes e há uma grande demora no agendamento, impossibilitando a 

resolução dos problemas de muitas pessoas. 

Vale ressaltar que é de suma importância que o atendimento a população seja 

realizado de forma rápida para não trazer prejuízos àqueles que necessitam de atendimentos 

de urgência, como em casos de vazamento em residências, negociação de contas, entre outros 

serviços. O atendimento adequado evitará transtornos a toda sociedade. 

Desse modo, solicita especial atenção da Administração Municipal para 

atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 18 de setembro de 2024. 

4 a  
MARCO ANTONIO DE SOUZA — arquinho da Cooperativa"--• 

Vereador 
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